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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO 
ESTADO DO MARANHÃO 

LEI N°. 1.725/20155  DE 10 DE JUNHO DE 2015. 

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA I 

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

C PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CODO, ESTADO DO MARANHÃO, 
.,sso de suas atribuições conferidas pela Constt4'rão Federai. pela Constituição 

Estadual e pela Lei Orgânica do Município, faço saber oue a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

Art. 1°. - O Orçamento do Município de Codó:  Estado, do 
Maranhão, para o exercício financeiro de 2016, será elaborado e executado-
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 
compreendendo: 

as Metas Fiscais; 

- as Prioridades e Metas da Administração M.;Mcirial; 

a Estrutura dos Orçamentos; 

as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V 	- as Disposições sobre a Dívida Púbilca Municipal; 

Vi 	- as Disposições sobre Despesas oor-  Pessoal; 

VII 	- as Disposições sobre Alterações -ia Leglslação Tributária; e 

viii 	- as Disposições Gerais. 
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